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DECRETO N° 031/2023

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELO
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO SOBRE
PROPOSTAS APRESENTADAS AO PREGÃO
PRESENCIAL N° 013/2023-PMEN.

O Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do Paraná, no

uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. V. Fica homologado o julgamento proferido pelo

Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre proposta apresentada no Pregão Presencial n° 013/2023,
objetivando aquisições futuras e parceladas de C.B.U.Q (concreto Betuminoso Usinado Quente)
para manutenção de Vias Urbanas e Rurais desta Municipalidade, pelo período de 12 (doze) meses,
tendo sido declarada vencedora a empresa abaixo especificada, nos termos da ata anexada no

referido processo:

Valor Total - RSFORNECEDOR
539.736,00Alugalila Usina de Asfalto, Transportes e Serviços LTDA - ME

Art. 2®. Este decreto entrará em vigor na data de sua

publicação, revogada as disposições em contráiio.

Iporã/PR, 06 de Abril de 2023.
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alterações, Decreto Municipal n° 118/2012 e Lei Municipal n°
407/2009.

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALAR,Objeto:
DESTINADOS A SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE IPORÃ/PR.

INFORMAÇÕES: O Edital poderá ser adquirido pessoalmente, junto
a Divisão de Licitação e Patrimônio no endereço acima ou pelo Portal
Transparência: www.ipora.pr.gov.br.

BENEFÍCIOS (LEI COMPLEMENTAR 123/2006)

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME, EPP E EQUIPARADAS,
para os itens 1 ao 14, 17 ao 31, 36 ao 118, 121 ao 150, 153 ao 183,
198, 201 ao 211,216 ao 324, 327 ao 378.
COTA RESERVADA PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE
ME, EPP E EQUIPARADAS, para os itens 16, 33, 35, 120, 152, 185,
187, 189, 191,193, 195, 197, 200,213,215,326.
ITENS AMPLA PARTICIPAÇÃO, para os itens 15, 32, 34, 119, 151,
184,186, 188,190,192, 194, 196, 199, 212, 214, 325.

Iporã/PR, 06 de abril de 2023

SÉRGIO L VIZ BORGES
Prefeito

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:8C509ECA

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N" 031/2023

Valor máximo da licitação: R$ 1.907.710,62 (Um milhão, novecentos
e sete mil, setecentos e dez reais e sessenta e dois centavos).

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO
PELO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO SOBRE
PROPOSTAS APRESENTADAS AO PREGÃO
PRF.SENCIAÍ.N° 013/2023-PMEN.

Julgamento: menor preço- por item

Modo de Disputa: Aberto e fechado

RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: Até às
09h00mln do dia 19/04/2023 O Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais,
RESOLVE:

Art. r. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e
Equipe de Apoio sobre proposta apresentada no Pregão Presencial n°
013/2023, objetivando aquisições futuras e parceladas de C.B.U.Q
(concreto Betuminoso Usinado Quente) para manutenção de Vias
Urbanas e Rurais desta Municipalidade, pelo período de 12 (doze)
meses, tendo sido declarada vencedora a empresa abaixo especificada,
nos termos da ata anexada no referido processo:

O edital poderá ser obitido através do site http://www.ipora.pr.gov.br
(aba licitações) e no Portal Bolsa de Licitações do Brasil - BLL
www.bll.org.br.

Os interessados em participar da presente licitação deverá firmar
Termo de Adesão ao Sistema de Pregão Eletrônico da BLL ■ Bolsa de
Licitações do Brasil.

Quaisquer informações necessárias pelo telefone (44) 3652-8100
ainda pelo email; licitacao.ipora@ipora.pr.gov.br.

Valor Total-R$FORNECEDOR

539.736,00Aiugalili Usina de Asfalto, Transportes e Serviços LTDA ● NÍE

Iporã/Pr, 06 de Abril de 2023.
Art. 2°. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,

revogada as disposições em contrário.GILBERTO MARCIAK

Pregoeiro
Iporã/PR, 06 de Abril de 2023.Publicado por:

Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:348F5289 SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:0D17399A

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N“ 021/2023

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ, ESTADO DO

PARANÁ, toma público que realizará procedimento licitatório para
contratação do objeto abaixo especificado, na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL, observada as disposições contidas na Lei
10.520/2002, Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar
n°123/06 e suas alterações. Decreto Municipal n° 118/2012, e a Lei

Municipal n° 407/2009, e demais legislações pertinentes, bem como as
disposições contidas no presente Edital.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N°. 032/2023

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO
PELO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO SOBRE
PROPOSTAS APRESENTADAS AO PREGÃO
ELETRÔNICO N° 007/2023.

O Prefeito Municipal de Iporã-PR, no uso de suas atribuições
legais,
RESOLVE:

Art. 1®. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e
Equipe de Apoio sobre proposta apresentada no Pregão Eletrônico n°
007/2023, objetivando a Contratação de empresa aquisição de gêneros
alimentícios para merenda escolar do município de Iporâ/PR, tendo
sido declarada vencedora a empresa abaixo especificada, nos termos
da ata anexada no referido processo:

tipo: Menor Preço por Lote.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÕES
FUTURAS E PARCELADAS DE EMPRESA PARA A

AQUISIÇÃO DE MÓVEIS PLANEJADOS, DESTINADOS A
SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
IPORÃ/PR.

DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA
DOS ENVELOPES: Às 09h00 do dia 24/04/2023.

Valor Tolal RSFORNECEDOR

R$ 632.792,04● M. C. QUESSA & CIA LTDA
RS 8.670,00CRF AUMENTOS LTDA

LOCAL DA ABERTURA: Sala de Reuniões, Bens no Paço

Municipal, sito na Rua Pedro Álvares Cabral, n°2677. Centro,
Iporã/PR.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei n° 13.979/2020,
Lei 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar n° 123/06 e suas

RS 10,628.50FRUTAS PANCOSO LTDA

RS 7.980,00MR AUMENTOS SAUDAVEIS LTDA

RS 264.463,10PIRES ROMANO & CIA LTDA

Art. 2°. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrário.
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